
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 1291, DE 17 DE MARÇO DE 2025

Aprovação de pleitos de 75% do Imposto de Renda
Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não restituíveis.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX , e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº: 59004.001265/2023-32; resolve:

 

 Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos Nº 3/2025 (SEI 0658787), Nº 4/2025 (SEI 0658788) e Nº 5/2025 (SEI
0658789), em favor da Empresa Nexa Recursos Minerais S.A., CNPJ: 42.416.651/0027-
46, localizada no Município de Aripuanã, Estado do Mato Grosso, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo  59004.002331/2023-91;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 2/2025 (SEI 0657918), em favor da Empresa SUZANO S.A., CNPJ nº
16.404.287/0698-64, localizada em Belém, no Estado do Pará, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo 59004.001436/2023-23;

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 1/2025 (SEI 0657130), em favor da Empresa FLOR DE AÇAÍ INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS LTDA, CNPJ Nº:16.882.484/0001-80,
localizada em Santa Isabel do Pará, no Estado do Pará, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam,
processo 59004.002478/2024-62;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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